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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

LEI MUNICIPAL N.º 2607/2022 
DE 31 DE MARÇO DE 2022 

DENOMINA ESPAÇO PÚBLICO DE “PRAÇA MARIA SALETE DE 
REZENDE”. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “PRAÇA MARIA SALETE DE 
REZENDE”, o espaço público correspondente ao lote nº 4, da quadra nº 108A, 
localizado na Rua Alzira Dal Agnol de Camargo esquina com a Rua Erci de 
Lourdes Cruz Rocha, quadra formada pelas Ruas Alzira Dal Agnol de Camargo, 
Erci de Lourdes Cruz Rocha; Luiz José Priamo e José Mendes, no Bairro das 
Canções, nesta cidade de São José do Ouro.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 31 DE MARÇO DE 2022 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 31 DE MARÇO DE 2022 

   Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº 2608/2022 
DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 
INSTITUI O “I RODEIO CRIOULO DE LAÇO BENEFICENTE 
DE SÃO JOSÉ DO OURO”. 

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de 
São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso 
IV da Lei Orgânica Municipal,   

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o I RODEIO CRIOULO DE 
LAÇO “NA TERRA DO OURO”, evento de natureza beneficente, 
envolvendo laçadores exclusivamente vinculados com o Município 
de São José do Ouro. 

 
Parágrafo único: a primeira edição do Rodeio 

ocorrerá nos dias 27 a 29 de maio de 2022.  
 
Art. 2º Fica o Município de São José do Ouro 

autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO ou de COLABORAÇÃO para 
a consecução de finalidades de interesse público, por meio de 
transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com a ASSOCIAÇÃO CORPO DE 
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO OURO, CNPJ nº 
09.191.267/0001-88, com sede na Avenida José Gelain, nº 175, 
sala 2, nesta cidade, à qual caberá a organização e execução do 
evento. 

Parágrafo único – A ASSOCIAÇÃO CORPO DE 
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO OURO, deverá proceder a 
prestação de contas dos valores repassados pelo Município de 
São José do Ouro, no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento 
dos recursos.  

  
Art. 3º Para suporte das despesas decorrentes 

desta Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial, por 
Decreto, com a utilização de transposição de dotações 
orçamentárias constante da Lei Orçamentária. 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

Art. 4º As disposições desta Lei ficam inclusas 
nas Leis que dispõem sobre o Plano Plurianual, Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento do Município. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 31 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 31 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
   Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quinta-Feira, 31 de março de 2022 | Nº 060 Página 4



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 021/2022 
DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 
 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2019, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BINACHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal, de que trata o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, o qual foi homologado pelo 
Edital 004/2020, de 13.02.2020, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Motorista Anderson de Almeida Boeira 6º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 

deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 
se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  

 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 31 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 31 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 163/2022 
DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei 
Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e alterações, que dispõe sobre o Quadro de 
Cargos e Funções Públicas do Município e a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 
004/2020, de 13.02.2020, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Motorista Anderson de Almeida Boeira 6º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 

nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 31 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 31 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quinta-Feira, 31 de março de 2022 | Nº 060 Página 8


	01 CAPA Diário Oficial Eletrônico
	LEI 2607 - Praça Maria Salete de Rezende
	LEI 2608 - Inst_ I RodeiodeLaçoBenef_S.J.Ouro
	EDITAL 021_2022 -Conv_Posse_CP_001_19
	PORTARIA 163 - Nom_Cand_Aprov_Conc_Publico_001_19

		2022-03-31T16:52:59-0300
	JOSE VALTER PICOLOTO:28733673004




